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Deliberação CONSEMA 33/2018 
De 17 de outubro de 2018 
371ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
 

Manifesta-se favorável à minuta de resolução que aprova o Plano 
de Manejo da APA Rio Batalha. 

 
  
 O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de 
sua competência legal, e em especial nos termos do artigo 16, inciso IV e § 2º, § 
3º e § 4º do Regimento Interno, delibera: 
 

Artigo único – Acolhe o Relatório Final da Comissão Temática de 
Biodiversidade, Florestas, Parques e Áreas Protegidas e manifesta-se favorável à 
minuta de resolução que aprova o Plano de Manejo da APA Rio Batalha (Proc. 
FF 363/2013), com as seguintes recomendações: 

 
I - Alteração da redação do seu artigo 7º, inciso IV, alínea “b”, nos 

seguintes termos: 
 
“Art. 7º– (...) 
IV – (...) 
b) Adotar medidas de controle e/ou erradicação de espécies exóticas de 
plantas ou animais com potencial de invasão aos remanescentes de 
ecossistemas naturais, conforme procedimento a ser estabelecido pelo 
Sistema Ambiental Paulista. 

 
II – Inclusão, na Ação 3 do Programa de Interação Socioambiental do 

Plano de Manejo, do seguinte item: 
 
“3.5. Promover ações de formação e capacitação socioambiental dos 
conselheiros, comunidades e produtores da APA, de modo a viabilizar o 
efetivo entendimento sobre o Plano de Manejo (normas e programas de 
gestão).” 
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